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LEI N° 3.102 DE 14 DE JULHO DE 2022. 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária Anual para o 
exercício financeiro de 2023 e dá outras 
providências 

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, CARLOS AUGUSTO 
CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. l. Esta Lei estabelece as diretrizes orçamentárias do Município de 
Santa Isabel para o ano de 2023, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 

2, da 
Constituição Federal, e na Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000, além dos 
dispositivos da Constituição Estadual, no que couber, na Lei federal n2  4.320, de 17 
de março de 1964, e demais normas, compreendendo: 

1 - Metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 
II - Estrutura e organização do orçamento; 
III - Diretrizes para elaboração do orçamento; 
IV - Disposições relativas à execução orçamentária; 
V - Disposições relativas à legislação tributária municipal; 
VI - Disposições relativas às despesas com pessoal e encargos; 
VII - Disposições relativas aos gastos com a educação, a saúde 

e a assistência social; 
VIII - Disposições gerais. 

Parágrafo único. Integram esta Lei, os seguintes anexos- 
1 - Anexo 1 - Riscos Fiscais; 
II - Anexo II - Metas Fiscais, contendo os seguintes 

demonstrativos: 

das Metas Fiscais; 

a) demonstrativo 1 - Metas Anuais; 
b) demonstrativo I.a - Memória e Metodologia de Cálculo 
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c) demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas 
Fiscais do Exercício Anterior; 

d) demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas 
com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

e) demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 
1) demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos 

Obtidos com a Alienação de Ativos; 
g) demonstrativo VI - Receitas e Des-pesas Previdenciárias 

do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 
h) demonstrativo VII - Projeção Atuarial do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores; 
i) demonstrativo VIII - Estimativa e Compensação da 

Renúncia de Receita; 
j) demonstrativo IX - Margem de Expansão das Despesas 

Obrigatórias de Caráter Continuado. 

III - Anexo Ill - Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos para o Período; 

IV - Anexo IV - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao 
Desenvolvimento do Programa Governamental; 

V - Anexo V - Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e 
Executoras; 

VI - Anexo VI - Relação de Entidades Auto-rizadas a Receber 
Recursos Públicos - Subvenções Sociais. 

VII - Anexo VII - Relação das Obras em Anda-mento. 
VIII - Anexo VIII - Anexo de Emendas Parlamentares. 

CAPÍTULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 

Art. 2. A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo e seus fundos, observando-se os seguintes objetivos: 

1 - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão 
social; 

II - dar apoio aos estudantes carentes para prosseguirem seus 
estudos no ensino médio e superior; 

III - promover o desenvolvimento do Município e o crescimento 
econômico; 
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IV - reestruturar e reorganizar os serviços administrativos, 
buscando maior eficiência e eficácia de trabalho e de arrecadação; 

V - oferecer assistência à criança e ao adolescente; 
VI - realizar melhoria da infraestrutura urbana; 
VII - oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à 

população, através do Sistema único de Saúde; 
VIII - austeridade na gestão dos recursos públicos. 

Art. 3. A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 
2023 e a execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção das 
metas estabelecidas para o Município, conforme demonstrado no Anexo de Metas 
Fiscais constante em anexo nesta Lei. 

Art. 4. As prioridades e metas fisicas da Administração Pública Municipal 
para o exercício de 2023, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucio-
nal ou legal do Município e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram 
os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às ações relativas à 
melhoria contínua dos serviços públicos prioritários, os quais terão precedência na 
alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2023, não se constituindo, 
todavia, em limite à programação da despesa. 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 52•  A Estrutura Orçamentária que servirá de base para a elaboração do 
Orçamento Programa para o próximo exercício, deverá obedecer às disposições 
constantes nas legislações citadas no art. l,  bem como ao princípio da transparência e 
do equilíbrio entre receitas e despesas para cada fonte de recurso, abrangendo os 
Poderes Executivo e Legislativo, e seus fundos, sendo as despesas públicas 
identificadas com a codificação das classificações institucional, econômica e 
funcional-programática. 

Art. 6. Para efeito desta Lei, entende-se por: 
1 - órgão: o maior nível da classificação institucional, que tem 

por finalidade agrupar unidades orçamentárias; 
II - unidade orçamentária: nível intermediário da classificação 

institucional, que tem por finalidade agrupar áreas da administração pública municipal, 
além das unidades executoras; 

III - unidade executora: o menor nível da classificação 
institucional, ficando facultada a sua utilização; 
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IV - classificação econômica: aquela definida pela Portaria 
Interministerial STN/SOF n2  163, de 4 de maio de 2001, e suas alterações; 

V - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de 
despesa que competem ao setor público; 

VI - subfunção: uma partição da função visando agregar 
determinado subconjunto da despesa do setor público; 

VII - programa: o instrumento de organização da ação governa-
mental visando à concretização dos objetivos pretendidos; 

VIII - projeto: um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, 
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da 
ação de governo; 

IX - atividade: um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de 
modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção 
da ação de governo; 

X - operações especiais: as despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta 
um produto, e que não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

Parágrafo único. Em atenção ao princípio da transparência e da 
clareza considerando-se a discriminação, especialização e especificação necessárias à 
definição de seus indicadores, cada programa identificará as ações necessárias, de 
forma analítica1  para atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou 
operações especiais, especificando os respectivos valores, indicadores, bem como as 
unidades responsáveis pela realização da ação. 

Art. 72. As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas 
propostas parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações 
emanadas por setores competentes da área. 

Parágrafo único, O conteúdo do Plano Plurianual e das Diretrizes 
Orçamentárias, para o exercício de 2023, considera-se atualizado em seus valores 
econômicos pela Lei Orçamentária Anual, sem contudo, alterar a programação 
pactuada. 
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CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 8.  A proposta orçamentária não conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita e à fixação da despesa, em face à Constituição Federal e à Lei 
Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000 (LRF), e atenderá a um processo de 
planejamento permanente, à descentralização, à participação comunitária e 
compreenderá os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, referentes aos Poderes 
Executivo e Legislativo Municipais, seus órgãos, Fundos e entidades das 
Administrações Direta e Indireta. 

Art. 9. A Câmara Municipal deverá enviar sua proposta orçamentária ao 
Poder Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo de encaminhamento ao Poder 
Legislativo do projeto de lei orçamentária para o exercício de 2023. 

Art. 10. O Poder Executivo enviará, dentro do prazo legal disposto na Lei 
Orgânica do Município de Santa Isabel, o Projeto de Lei Orçamentária à Câmara 
Municipal, que o apreciará até o final da Sessão Legislativa, devolvendo-o, a seguir, 
para sanção. 

Parágrafo único. Não havendo a devolução do autógrafo da Lei 
Orçamentária até o início de 2023 para sanção, conforme determina o disposto no art. 
35, § 

2, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta or- 
çamentária, até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo. 

Art. 11. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social abrangerão os 
Poderes Executivo e Legislativo, bem como Entidades da Administração Direta e 
Indireta, e serão elaborados em conformidade com as portarias n2  42, de 14 de abril de 
1.999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão—MPOG, e n 163, de 4 de 
maio de 2001 e atualizações, da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 12. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a 
programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive 
especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal. 

Art. 13. A Lei Orçamentária, na fixação de despesa e na estimativa da 
receita, atenderá aos princípios de: 

1 - prioridade de investimento nas áreas sociais; 
II - austeridade na gestão dos recursos públicos; 
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III - modernização na ação governamental; e, 
IV - princípio do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão 

como na execução orçamentária. 

Art. 14. A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos 
princípios da unidade, universalidade e anualidade, devendo existir equilíbrio entre os 
valores de receita e despesa para o exercício e, ainda, as seguintes disposições: 

1 - as unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes 
até o limite fixado para o ano em curso, levando-se em consideração o contido no 
inciso III, consideradas as suplementações, ressalvados os casos de aumento ou 
diminuição dos serviços a serem prestados; 

II - na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do 
presente exercício e o incremento da arrecadação decorrente das modificações na 
legislação tributária; 

III - as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços 
vigentes no momento de sua elaboração, observando a tendência de inflação projetada 
por índice oficial publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

IV - as despesas serão fixadas, no mínimo, por elementos, de 
conformidade com as definições da Portaria STN n2  163/2001 e atualizações e com o 
disposto no art. 15 da Lei n 4.320/1964; 

V - somente poderão ser incluídos novos projetos, quando 
devidamente atendidos aqueles similares em andamento, bem como após contemplar 
as des-pesas de conservação do patrimônio público; 

VI - não poderá haver previsão de receitas de operações de 
crédito montante que seja superior ao das despesas de capital, excluídas as por 
antecipação da receita orçamentária; 

VII - os recursos legalmente vinculados à finalidade específica 
deverão ser utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de sua vinculação, 
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

Parágrafo único. Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária 
anual poderão conter previsão de execução por etapas, devidamente definidas nos 
respectivos cronogramas fisico-financeiros. 

Art. 15. As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por base o 
índice de inflação apurado nos últimos doze meses, a tendência e o comportamento da 
arrecadação municipal do último ano, tendo em vista principalmente os reflexos 
provenientes do contexto socioeconômico nacional. 

§ l. Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as 
modificações na legislação tributária, incumbindo à Administração o seguinte: 

1_~4 
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1 - a atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias; 
II - a edição de uma planta genérica de valores; 
III - a expansão do número de contribuintes; 
IV - a atualização de cadastro imobiliário fiscal. 

§ 2. As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos 
deverão remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas 
despesas. 

§ 3. Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, 
serão atualizados monetariamente, segundo a variação estabelecida em legislação 
pertinente. 

§ 4. Serão adotadas medidas imediatas que visem ao aumento do 
pagamento dos tributos em atraso, buscando-se a diminuição da dívida ativa e o 
aumento da arrecadação municipal, podendo para tanto realizar contratação de 
consultoria especializada para incremento no recebimento de tributos e, principalmen-
te,atenuar os encargos tributários através de remissão dos juros e multas devidas, 
conforme legislação específica. 

§ 5. Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação 
orçamentária e recursos financeiros previstos na programação de desembolso, e a 
inscrição de restos a pagar estará limitada ao montante das disponibilidades de caixa, 
conforme preceito da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§ 6. Serão adotadas medidas que beneficiem os aposentados, 
pensionistas e pessoas deficientes incapacitadas para o trabalho, isentando-os do 
pagamento do IPTU, conforme legislação específica. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 16. Na execução do orçamento deverá ser indicado na receita e na 
despesa, a fonte de recurso e o código de aplicação, visando à distinção entre os 
diversos recursos que transitam no Município. 

Art. 17. O Poder Executivo fica autorizado nos termos da Constituição 
Federal a: 
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1 - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos 

termos da legislação em vigor; 
II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 

legislação em vigor; 
III - contingenciar parte das dotações, quando a evolução da 

receita comprometer os resultados previstos nesta Lei. 

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a transpor, remanejar e 
transferir recursos orçamentários, de uma categoria de programação para outra ou 
entre órgãos de governo até o limite total de 10% (dez por cento) do montante da 
despesa a ser fixada pela Lei Orçamentária Anual de 2023, observado o disposto no 
artigo 167, inciso VI da Constituição Federal. 

Art. 19. Os créditos adicionais especiais serão autorizados por lei específica 
e serão destinados a atender a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 
específica. 

Art. 20. São vedados quaisquer procedimentos por parte dos ordenadores 
de despesa que viabilizem a realização de despesas sem a comprovada e suficiente 
disponibilidade de recursos em dotação orçamentária compatível. 

Art. 21. Será destinado à reserva de contingência, para o exercício de 2023, 
o montante equivalente ao percentual mínimo de 1% (um por cento) e no máximo 5% 

(cinco por cento) da Receita Corrente Líquida estimada nos termos da legislação vi-
gente, visando ao atendimento de passivos contingentes ou de outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos. 

§ 1. A reserva de contingência de que trata o "caput" deste artigo será 
identificada pela natureza da despesa com código 9.9.99.99.99. 

§ 2. A autorização para utilização dos recursos de que trata o "caput" 
deste artigo será de competência da Secretaria Municipal de Finanças. 

§ 3. A reserva de contingência deverá ser projetada com o fim de a-
comodar a reserva técnica para a execução das programações incluídas por emendas 
individuais impositivas de execução obrigatória previstas no art. 145-A da Lei Orgâni-
ca do Município. 
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Art. 22. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária de 2023 
com dotações vinculadas às fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, 
operações de crédito, alienação de bens e outros extraordinários, só serão executados e 
utilizados, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado, 
ainda, o montante ingressado ou garantido. 

Art. 23. É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equi-
tativa, de programação orçamentária incluída por emendas individuais nos termos do 
art. 145-A da Lei Orgânica do Município. 

§ 
l. Para o fim de que tratam as emendas impositivas previstas no 

"capuz'", não constitui impedimento de ordem técnica eventual classificação indevida 
de modalidade de aplicação. 

§ 2. Na abertura de créditos adicionais, não poderá haver redução do 
montante de recursos orçamentários destinados na Lei Orçamentária e nos seus crédi-
tos adicionais às emendas impositivas, por autor, relativos a ações e serviços públicos 
de saúde. 

§ 3. O beneficiário das emendas individuais impositivas previstas no 
art. 145-A da Lei Orgânica do Município deverá indicar, após a comunicação pelo Po-
der Executivo, a agência bancária da instituição financeira oficial em que será aberta 
conta corrente específica para o depósito e a movimentação do conjunto dos recursos 
oriundos dessas transferências. 

Art. 24. O excesso, ou o provável excesso de arrecadação de que trata o art. 
43, § 32  da Lei flQ  4.320/1964, será apurado em cada fonte de recursos para fins de 
abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, conforme exigência contida 
no parágrafo único do art. 82  e no inciso 1 do art. 50 da Lei Complementar 
n 101/2000. 

Art. 25. Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder 
Executivo se incumbirá do seguinte: 

1 - estabelecer, através de Portaria, a meta bimestral de 
arrecadação, a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso; 

II - publicar em até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária, verificando o alcance dos 
dispositivos contidos no inciso anterior; 
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III - publicar em até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 
quadrimestre, relatório de gestão fiscal, verificando o alcance de metas fiscais; 

IV - os planos, LDO, Orçamentos, Prestação de Contas, parecer 
do TCE-SP, serão amplamente divulgados, ficando à disposição da comunidade; 

V - os desembolsos mensais dos recursos financeiros 
consignados à Câmara Municipal serão estabelecidos em forma de duodécimos de seu 
orçamento, obedecendo-se as disposições contidas na Constituição Federal. 

§ l. As receitas, conforme as previsões respectivas serão programa-
das em metas de arrecadação bimestrais, enquanto que os desembolsos financeiros 
deverão ser fixados em metas mensais. 

§ 
2. A programação financeira e o cronograma de desembolso de que 

tratam este artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que se 
referirem, conforme os resultados apurados em função de sua execução. 

Art. 26. Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita, 
deverão os Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente, por Decreto e Ato da 
Mesa, determinar a limitação de empenho, objetivando assegurar o equilíbrio entre a 
receita e a despesa. 

§ l. No âmbito do Poder Executivo, a limitação a que se refere o 
"caput" deste artigo será fixada em montantes por Secretaria, conjugando-se as 
prioridades da administração previstas nesta Lei. 

§ 
2. As Secretarias deverão considerar, para efeito de limitar 

despesas, preferencialmente, os recursos orçamentários destinados às despesas de 
capital relativas a obras e instalações, equipamentos e material permanente, e 
despesas correntes não afetas a serviços básicos. 

§ 
32• No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que 

parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos tenham sido limitados dar-se-á 
de forma proporcional às reduções efetivadas. 

§ 
42• Não serão objeto de limitação as despesas que constituam 

obrigações constitucionais e legais, as destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e 
as elencadas abaixo: 

1 - alimentação escolar; 
II - atenção à saúde da população; 
III - pessoal e encargos sociais; 
IV - sentenças judiciais; 
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V - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de 
transferências voluntárias. 

Art. 27. A concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribuições a 
instituições sem fins lucrativos, que prestem serviços nas áreas de caráter educativo, 
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltada para o 
fortalecimento do associativismo municipal, dependerão de autorização legislativa e 
será calculada com base em unidades de serviços prestados ou postos à disposição dos 
interessados, obedecidos os padrões mínimos de eficiência previamente fixados pelo 
Poder Executivo. 

Parágrafo único. As entidades privadas beneficiadas com recursos 
públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a 
finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos estatutários de sua criação, e 
deverão prestar contas na forma estabelecida pelo Executivo Municipal, junto à 
Secretaria responsável pelo repasse. 

Art. 28. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária Anual ou seus créditos 
adicionais, de dotações para repasses a título de termos de colaboração, termos de 
fomento ou acordos de cooperação, ressalvadas aquelas, destinadas a organizações da 
Sociedade Civil, sem fins lucrativos, de atividade continuada, que se encontrem 
regulares quanto às entregas das prestações de contas dos recursos anteriormente 
recebidos do Município e que se caracterizem por serem de atendimento direto ao 
público, de forma gratuita, observadas ainda as exigências da Lei federal n 13.019, de 
31 de julho de 2014 e suas alterações. 

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de recursos por 
meio de termos de colaboração e termos de fomento, a entidade deverá atender aos 
requisitos previstos nos artigos 33 e 34 da Lei federal n2  13.019, de 31 de julho de 
2014, bem como às vedações consignadas nos artigos 39 e 40 do mesmo diploma 
legal. 

Art. 29. O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de 
competência de outras esferas de governo, somente poderá ser realizado: 

1 - caso se refira a ações de competência comum dos referidos 
entes da Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal; 

II - se houver expressa autorização em lei específica, 
detalhando o seu objeto; 

III - caso seja objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste 
ou instrumento congênere; 

IV - se houver previsão na lei orçamentária anual. 
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Art. 30. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, expansão 
ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem aumento da despesa 
considera-se despesa irrelevante, aquela ação cujo montante não ultrapasse, para bens 
e serviços, os limites dos incisos 1 e II do art. 24 da Lei n2  8.666/1993, e suas 
alterações. 

Art. 31. No exercício de 2023, o controle de custos e a avaliação dos 
resultados dos programas custeados com recursos orçamentários ficarão a cargo de 
comissões a serem instituídas no âmbito de cada Poder. 

§ 1. As comissões encaminharão relatórios ao responsável pelo 
Controle Interno e ao Chefe do respectivo Poder até 30 (trinta) dias após o 
encerramento do semestre, apontando os custos apurados e a avaliação dos resultados 
dos programas e das ações. 

§ 2. Os relatórios serão divulgados por afixação e permanecerão 
disponíveis para exame de qualquer cidadão. 

§ 32• Os relatórios de avaliação dos resultados dos programas e das 
ações serão encaminhados à Comissão de Finanças e Orçamentos do Poder 
Legislativo. 

Art. 32. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Art. 33. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público 
terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo 
projetos programados com recursos de transferências voluntárias e operações de 
crédito. 

Art. 34. Na execução do orçamento, deverá obrigatoriamente ser utilizado 
na classificação da receita e da despesa o código de aplicação, devendo ainda 
classificar as despesas até o nível de subelemento, sendo optativo o desdobramento do 
subelemento. 
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CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 35. Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou 
beneficio tributário com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de 
emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 
que importem em renúncia de receita, deverão obedecer às disposições da Lei 
Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000, devendo esses benefícios serem 
considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu 
impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subsequentes. 

Parágrafo único. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos 
em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como 
renúncia de receita. 

Art. 36. O Poder Executivo poderá, até o dia 31 de outubro de 2022, 
submeter ao Legislativo, projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação 
tributária, especialmente sobre: 

1 - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de 
forma a corrigir distorções, inclusive com relação à progressividade do IPTU, e/ou 
instituir taxas e contribuições criadas por legislação federal; 

II - revogações das isenções tributárias que contrariem o 
interesse público e a justiça fiscal; 

III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos 
efetivos dos serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 

IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos 
movimentos de valorização do mercado imobiliário; 

V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, 
execução fiscal e arrecadação de tributos; 

VI - incentivo ao pagamento dos tributos em atraso, com 
renúncia de multas e/ou juros de mora; 

VII - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição 
dos limites da zona urbana municipal; 

VIII - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza; 

IX - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre 
Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e Direitos Reais sobre Imóveis; 
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X - instituição de novas taxas pela utilização efetiva ou potencial 
de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua 
disposição. 

Parágrafo único, O efeito econômico e fiscal das ações indicadas nos 
incisos do "caput" é parte integrante da projeção das receitas. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS 

COM PESSOAL E ENCARGOS 

Art. 37. O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando à 
revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de carreira e salários, 
incluindo: 

1 - concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração 
de servidores; 

II - criação, aumento e a extinção de cargos, funções de 
confiança ou empregos públicos, bem como a criação e alteração de estrutura de 
carreira; 

III - provimento de cargos ou empregos e contratações de 
emergência estritamente necessárias, respeitada a legislação municipal vigente. 

§ l. O disposto neste artigo se aplica ao Poder Legislativo, no que 
couber. 

§ 2. As alterações autorizadas neste artigo dependerão da existência 
de prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de 
pessoal e os acréscimos delas decorrentes. 

Art. 38. A concessão e promoção relativas ao triênio e quinquênio aos 
servidores públicos, já previstas em legislação específica, levando em consideração o 
efetivo tempo de serviço. 

Art. 39. No exercício de 2023, a realização de serviço extraordinário, 
quando a despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites 
referidos no art. 22 da Lei Complementar n 101/2000, somente poderá ocorrer quando 
destinada ao atendimento de relevante interesse público que enseje situações 
emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade, devidamente comprovada. 
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CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS GASTOS COM A 

EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 40. A elaboração do projeto de lei orçamentária obedecerá às seguintes 
diretrizes gerais, sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela legislação 
pertinente: 

1 - A previsão de recursos mínimos destinados à manutenção e 
ao desenvolvimento do ensino, em conformidade com o art. 212 da Constituição 
Federal, e com a Lei n 9.424, de 24 de dezembro de 1996 e suas alterações; 

II - A previsão de recursos mínimos destinados ao atendimento à 
saúde, em conformidade com a Emenda Constitucional n2  29, de 13 de setembro de 
2000; e, 

III - A previsão de recursos para garantir a execução dos 
programas, projetos e ações de assistência social, em conformidade com os arts. 203 e 
204 da Constituição Federal e com a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Lei 
federal n2  8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 41. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao 
Poder Legislativo, dentro do prazo legal disposto na Lei Orgânica do Município de 
Santa Isabel, compor-se-á de: 

1 - Mensagem; 
II - Projeto de Lei; 
III - Anexos relativos à Receita Pública; 
IV - Anexos relativos à Despesa Pública. 

Parágrafo único. Os itens III e IV deste artigo constituem expressão 
genérica dos quadros da receita e despesa e serão desdobrados na forma do art. 42 
desta Lei. 

Art. 42. Integrarão a Lei Orçamentária Anual, os seguintes anexos: 
1 - Anexo 1 - Quadro da Legislação da Receita; 
II - Anexo I.a - Demonstração da Receita e da Despesa Segundo 

as Categorias Econômicas; 
111 - Anexo I.b - Resumo Geral da Receita; 
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IV - Anexo II - Categoria Econômica por Órgão: 
a) Executivo; 
b) Legislativo; 
c) Reserva de Contingência. 

V - Anexo II.a - Categoria Econômica por Unidade 
Orçamentária; 

VI - Anexo II.b - Consolidação Geral por Categoria Econômica; 
VII - Anexo III - Evolução da Projeção da Receita; 
VIII - Anexo IV - Evolução da Projeção da Despesa; 
IX - Anexo V - Demonstrativo das Renúncias e Despesas 

Obrigatórias de Caráter Continuado; 
X - Anexo VI - Programa de Trabalho por Unidade 

Orçamentária; 
XI - Anexo VII - Programa de Trabalho por Funções, 

Subfiinções e Programas; 
XII - Anexo VIII - Despesa por Funções, Subfunções e 

Programas Conforme Vínculo de Recurso; 
XIII - Anexo IX - Demonstrativo da Despesa por órgãos e 

Funções; 
XIV - Anexo X - Demonstrativo da Compatibilidade do 

Orçamento com a LDO; 
XV - Anexo XI - Quadro Consolidado dos Programas de 

Governo; 
XVI Anexo XII - Quadro Consolidado das Ações de Governo. 
XVII - Anexo XIII - Quadro Consolidado dos Programas e 

respectivas ações de Governo. 
XVIII- Anexo XIV - Anexo de Emendas Parlamentares. 

Art. 43. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Município de Santa Isabel, 14 de julho de 2022. 

CARLOS AUGUSTO CHÍNCHILLA ALFONZO 
PREFEITO MUNICIPAL 

/ 



abinete, na data supra. Registrado e publicado nesta Se 
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MUNICIPIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2023 

ION 

ARF (LRF, art 40, 
§ 

30 R$ 1,00 

  

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

Abertura de Créditos Adicionais a partir 

Demandas Judiciais 15.538.093,48 da reserva de contingência e Limitação 15.538.093,48 

de Empenho. 

Dívidas em Processo de Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas 
Assunção de Passivos 
Assistências Diversas 
Outros Passivos Contingentes 
SUBTOTAL 15.538.093.48 SUBTOTAL 15.538.093.48 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

Frustração de Arrecadação 1.500.000.00 Limitação de [moenho 1 .O0.O00.0O 
Restituição de Tributos a Maior 
Discrepância de Projeções: 
Outros Riscos Fiscais 
SUBTOTAL 1.500.000.00 SUBTOTAL 1.500.000.00 
TOTAL 17.038.093.48 TOTAL 17.038.093.48 
FONTE: Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos / Secretaria Municipal de Finanças 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS FISCAIS 

2023 

AMF (LRF, art. 4, § 2, II) 

Conforme estabelece o § 12  do art. 42  da Lei de Responsabilidade Fiscal 
LRF, integrará o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais 
e nele serão estabelecidas as metas anuais expressas em valores correntes e constantes. 
Compõem as metas anuais os valores correspondentes as receitas, despesas, resultado 
nominal, resultado primário, bem como o montante da dívida pública, projetados para 
o exercício a que se refere a Lei de Diretrizes Orçamentárias, ou seja, 2023 e ainda 
para os dois exercícios seguintes, 2024 e 2025. 

Apresentamos a seguir a metodologia utilizada para elaboração das metas 
anuais constantes do anexo mencionado, acompanhada da respectiva memória de 
cálculo que balizaram a preparação dos principais parâmetros definidos para a 
confecção da Lei de Diretrizes Orçamentárias e que, com os necessários ajustes e 
atualizações, nortearão a elaboração da futura Lei Orçamentária Anual. 

A projeção da receita para o exercício de 2023, foi feita de maneira 
conservadora, para tal foram adotados os seguintes critérios: 

1) histórico de arrecadação das receitas relativo aos três últimos 
exercícios, especialmente o exercício de 2021; 

II) índice de inflação acumulado até fevereiro de 2022 medido pelo 
índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística. 

A elaboração das previsões para o período de 2024 e 2025 foi realizada, 
tendo por base os índices da inflação conforme projeções apresentadas no Boletim 
Focus do Banco Central do Brasil do dia 11 de março de 2022, bem como de 
crescimento do Produto Interno Bruto - PIB, estimado na mesma publicação. Tais 
índices previstos são a seguir demonstrados: 

/ 



1.1. O. 0.00. 00 
1.2.0.0.00.00 
1.3.0.0.00.00 
1.6.0.0.00.00 
1.7.0.0.00.00 
1.9.0.0.00.00 

Receita Tnbutária 
Receita de Contribuições 
Receita Patdmonial 
Receita de Serviços 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes 
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Tabela 1: Premissas utilizadas para inflação e Produto Interno Bruto 
VARIAVEIS 2022 2023 2024 2025 

IPCA (variação %) - Focus 

Relatório de Mercado BC 
IPCA (acumulado de 12 meses ref. 

FEV/2022) IBGE 

Projeção do PIB do Estado - R$ 

Milhares 
2.304.800.037.030,00 2.390.077.638.400,00 2.465.365.084.010,00 2.539.326.036.530,00 

6,54 3,70 

10,54 

3,15 3,00 

Conforme a natureza de cada rubrica de receita projetada estes índices 
foram aplicados em conjunto ou isoladamente. 

No que se refere às receitas advindas de transferências obrigatórias de 
outros entes da federação, valemo-nos das projeções realizadas pelas pastas 
destinatárias destes recursos, as quais lidam diretamente com as entidades 
responsáveis pelos repasses. 

Previmos ainda, o recebimento de transferências voluntárias, na forma de 
emendas parlamentares estaduais e federais ou na forma de convênios diversos, com 
tratativas em andamento e que apresentam possibilidades futuras de incremento da 
receita municipal para as finalidades específicas em cada ajuste a ser pactuado. 

A seguir apresentamos a projeção de receitas: 
Tabela 2: Receitas Municipais Projetadas - Preços Correntes 

ESTIMATIVA DAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

CódIgo Especdicaçao 
2021 2022 2023 2024 2025 

37030577.68 34.810 500,00 40.137.800,00 41.622.898,60 42.934.019,91 
3.269.516,10 3.580.000,00 3.920.000,00 4.065.040,00 4.193.088,76 

420.406,01 1.498.640,00 278.100,00 288.389,70 297.473,98 
48.503,64 89.500,00 158.000,00 163.846,00 169.007,15 

154.602.742,99 148.007.570,00 173.419.900,00 179.836.436,30 185.501.284,04 
2.287.449,84 2.997.000,00 2.538.800,00 2.632.735,60 2.715.666,77 

Arrecadado Orçada Projetada 

RECEITAS CORRENTES 197.859.196,26 190.983.210,00 220.452.800,00 228.609.346,20 235.a 10.540,61 

170.0 00.00 Deduções Transferências Correntes - 17.259.114,34 - 17.152 00000 - 20.471 600.00 - 21229 049.20 - 21897 764.25 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE 180.400.061,92 173.831.210,00 199.981.000,00 207.380.297,00 213.912.776,36 

2 4.0 0.00.00 Transferências de Capitai 1,786 361,84 8 122 000.00 9 475 580,00 9.826,176,46 10.135.701,02 

TOTAL RECEITA CAPITAL 1.786.361,84 8.122.000,00 9.475.580,00 9.826.176,46 10.135.701,02 

TOTAL DAS RECEITAS 182.186.443,76 181.953.210,00 209.456.580,00 217.206.473,46 224.048.477,37 

Nota. Valores em R$1 

Em relação às despesas, foram consideradas as compatibilizações 
necessárias, a fim de resguardar os ditames legais que estabelecem as relações de 
finalidades das receitas conforme suas vinculações, observando sempre os patamares 
legais de aplicação no ensino e na saúde, além dos gastos máximos com pessoal e 
encargos sociais e demais vinculações previstas na Constituição ou legislação 
infraconstitucional. 4 

7/p 



 

CÂMARA MLJNCIPAL DE SANTA lSAEb 
PROC. 

Município de Santa Isabel 
Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão 

Paraíso da Grande São Paulo 
Página 21 de 53 

A seguir apresentamos a projeção de despesas: 

Tabela 3: Despesas Municipais Projetadas - Preços Corrcntcs 
ES11MATPA DAS DESPESAS Øç5j:fl 

Código 
Executada Orçada Projetada 

IIIIIIIIIIZ
Es lflcaçdo .

- -'-'----- ,O23 2024 

3.0 Despesas Correntes 166.382.340,05 167.371.810,00 
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 
3.2 Juros e Encargos da Divida 
3.3 Outras Despesas Correntes  

189.795.110,00 196.81 7.529,07 
80.984.646,32 91.863.400,00 103.650.355,00 107.485.418,14 

93.694,80 80.000,00 222.000,00 230.214,00 
85.303.998,93 75.428.410,00 85.922.755,00 89.101.896,94  

203.017.281,24 
110.871.208,81 

237.465,74 
91.908.606,69 

4.0 Despesas de Capital 6.130.596,87 11.381.400,00 13.661.470,00 14.166.944,39 14.613.203,14 

4.4 Investimentos 6.130.596,87 11.380.300,00 13.619.970,00 14.123.908,89 14.568.812,02 
4.5 Inversões Financeiras - 100,00 
4.6 Amortização da Dívida 1.000,00 41.500,00 43.035,50 44.391,12 

99 Reserva de Contingência 3.200.000,00 6.000.000,00 6.222.000,00 6.417.993,00 

TOTAL DAS DESPESAS 17Z2.936,92 181.953.210,00 209.458.580,00 217.206.473, 224.048 

O Resultado Primário é um indicador que busca medir o comportamento 
fiscal do Governo no período e resulta da diferença entre a Receita Primária e a 
Despesa Primária. Ele foi projetado com base nos valores previstos para receitas e 
despesas primárias: onde da Receita Primária corresponde a receitas correntes e 
receitas de capital, deduzidas as Aplicações Financeiras e a Despesa Primária 
corresponde as despesas correntes e as despesas de capital, deduzidos Juros e Encargos 
da Dívida e Amortização da Dívida. 

O cálculo do Resultado Nominal apurado pela metodologia acima da linha, 
conform Manual de Demonstrativos Fiscais, 12' edição, representa o conjunto das 
operações fiscais realizadas pela administração pública acrescentando ao resultado 
primário o saldo da conta de juros, ou seja, a diferença entre os juros ativos e juros 
passivos. 

A Dívida Pública Consolidada foi informada com base no montante 
apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do Município assumida em 
virtude de contrato para amortização em prazo superior a doze meses. 

A Dívida Consolidada Líquida corresponde à Dívida Pública Consolidada 
menos as deduções que correspondem o ativo disponível e os haveres financeiros, 
líquidos dos Restos a Pagar Processados. 

Quanto aos Valores Constantes, estes se basearam nos valores correntes 
abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, expurgando os índices de 
inflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais 
para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO. 

Por fim, registre-se que no Demonstrativo de Metas Anuais a RCL foi 
projetada com base nos índices inflacionários constantes no Boletim Focus do Banco 
conforme Tabela 1. 



CÂMMA MU;J1CIPAL DE SANTA ISARt 

OC. 

P
ág

in
a  
2
2
 d
e  

5 3
 

20
2
5
  

%
 R

C
I  

(c
/R

C
I)

  

L
 1
0

0
 Nb0a' N0a' 2-ei0 

————ri.a0ei0 00'o 
5 - 

V
a
lo

r  

C
o
n
st

a
n
te
 

 

0 u1 O 1 
riri©00 riO0O 'O0S 

5 ri m ri e a' 5 t-  O' 00 aço — 0 — O ri r- Q e. 'o —us li o' ri 
o'ov '0 05 5 

eiN 00 15.Nr1 ri ri 
'onoori0Ca'—r-ei O 

!os— 

V
a
lo

r
  

C
o
rr

e
nt

e  

(c
)  

r-oo—'oa'rielr---a'—Ori00000 eiOS rsr 
5 e ri a' OCOS — 1 5 It 00 'O ri O g O s—oo-5r-ri—oo—  
OiOdOOa'—OOOO riS Sri ra'000f1NS0'o =a' 'O 5 0S'oa'O0f)N0Oa' ri ri N 

'o 'o 
ei ri — 'O —  ririei - ririri - 

2
0

2
4

 
%

 R
C

L
 

(b
/R

C
L

)  

x  
1

0
0

 
NN'O NOa' -rieno 5 'o OCO OS 5 5 'C 0000 O' 000 05 — —CP 0 5 
O'O'l'-ri'oOriO cr C4  005ri 5 a'v - 

V
a
lo
r
  

C
o

n
st

a
n

te
  

a' 00 00Oe ri'oSri 000 men.o0cs Q0 
0O 'O500000 © 00Ne00 '?N--00ri'o—o0ev '-'O 0000505 

oosâr4—o o6soó O0 0 eOs'rei — 0'o— 'r.ri O55l) ri ri ri 
e 00 ri 0005 — e 5 ei 

V
a
lo

r  

C
o
rr

e
n
te

  

(b
)  

'o'oO0OO'oNa'QO 00'N sor- i4rtoo 
0005 0C'OQCO05O5 O- 5 00 OS 0000 5 5  P0 00OeflSrie00 00e5 ri 

'o00ri'SS'O -—e' 'o• OO I(riO 0 00  O .00000 ri ri OOON00rir--- ri riri 'O 
5505 Cri e, ©'obOS1 '6 '0 
ririri - ri ri_— 

ei 

%
 R

C
L

 
(a

/R
C

L
)  

a  
1

0
0

 

SS'OOSI(ri'S0a' -rie'OS 5 'o OCO 05 Cfl 5 5 'O 0000 OS OCO OS - = O 'O 
0e.O _ - 'oOriO

ON  

V
a
lo

r  

C
o
n
st

a
n

te
  

Mri005 ©©\OO 005-e'S 0CVri0S0l(-. rie'O''O 
er _r llç cm ei'e' N In em 1.n 0CNa'OS0CC a'00 m e OS O0efriri0 'O 000OQS 

Oa'ri005S0. '- (IOa' 00 'O — 'O e 5 00 a' 'O e'  ri'o OR esse.  
00 ri 00 a' e' — e 5 ri Res vi  W-O'5 

V
a
lo

r  

C
o

rr
e

ii
(e

  

(a
)  

000000000000000 OOri ©©= OOO 0 00000=0=0 O - 
or-eÇ 0000 = 000000 0000 F 15 5 0 0 0 O OS 00 a'  00 Oefl0QV e'SOS O0005 

'0Or4S ra v0O riri OCN ri'.O00 r — 5 Os OS O - 'O OS 'o a' ri ri = 
u 4 e 

rn I 000000f4 f4 

E o 
.2 

- 0.- 
•0 O 

+ IOQ  

II t L? çj 

_r3 
>-— 

U o0  

10 

—, -. 

P
a

ra
ís

o
  d

a
  G

ra
n

d
e

  S
ã

o  
P

a
u

to
  

c 
E 

#D íri Ç 
ri 

LI O 

- 

v 

IJ 

d
e  

S
a
n

ta
  I

sa
b

e
l 

o 
a- 
U 

5 

o 

E 
(J) 

E 

('3 
o 
rn 

 

4— 
cl) 
1. 

('3 
a 
L) 

o 
('3 

O 
O- 
•0 

'O 



I  )
ci

u
o

n
ir
u

tk
 o

  2
 (

1,
R 

O O 
O 
O 

00 e-) 

rq 

 o' e 

o 

o 

1 

Q O 

co 

co 
-o 

3• j 
ZO 
Oco 

e-) 
'.0 r 
e-) 00 
ci 
0 00 

e') 
0 e') 
co 

-o 

- 

1 

Pá
gi

na
  2

3  
de

  5
3 

CÂMARA MUNICIPAL Dt SAJTA ISARE 
DRlu. lii ° sjo» 1 /4J 

E- 

o — 
C#D — 

- 
LL < C/) 

-'- 

o 
 

E 
(çjU) 

E 
('3 . 

(3 ., 

(J) O 
o 

a.)

E- 

(J)'tD 
-o 

- 

— c o 
o 

— 

O O 

17
.3

  1
6.

07
3,

76
10

,5
0 

19
.1

61
.4

63
,5

5
11

,7
8 

7.
64

2.
56

6,
92

4,
64

 
-2

.8
25

.9
92

,7
6

-1
,7

1 
21

.9
87

.4
56

,3
1

-1
00

1,
27

 
-1

6.
68

9.
21

5,
68

39
69

,0
4 

-2
47

.2
99

,3
5 

-5
7,

5
1  

-2
1.

42
5.

33
1,

74
18

0,
99

 

V
a

lo
r  

(e
)  
=

 (b
-a

)  

O b e O - O 
OC'O00 

- 

t- C> 
0000000 

M
et

as
  R

ea
liz

ad
as

  
em

  2
02

1  

(b
)  

C O O 

0000s-- e-) 

O I4) Oc,3 e- 

— CD 
 

00OOO0
05 0 

 

M
et

a
s  

P
re

vi
st

as
  e

m
  

20
21

  

(a
)  

O O O O O — O C O O O O O 0 O — 

O O O O O O 00 

rn n Q\ 000 
O 000 • 

O 0 r4 e-) e-) 00000—o0 

• -r 

E
S

P
E

C
IF

IC
A

Ç
Ã

O
  

R
ec

ei
ta

  l
o

ta
l 

R
ec

ei
ta

s  
P

ri
m

ár
ia

s  
(I

)  
D

es
pe

sa
  T

ot
al

 
D

es
pe

sa
s  

P
ri

m
ár

ia
s  

(I
I)

  
R

es
ul

ta
do

  P
ri

m
ár

io
  (

11
1)

  =
 (1

-1
1)

  
R

es
ul

ta
do

  N
om

in
al

 
D

ív
id

a  
P

úb
li

ca
  C

on
so

li
da

da
  

D
ív

id
a  

C
on

so
li

da
da

  L
íq

ui
da

  

P
ar

aí
so

  d
a  

G
ra

nd
e  

S
ã o

  P
au

lo
  



r In Ir '(1 Ifl II) 0 - - 
r rfl 

r O b 00 Or O r- CI 0000 Ir 
N r') N S 00000 
r-.ONrisN O 

ar 
0000eicr 

r00O0r S 
S 

Nelei-cieieiei 

00000 '0 N r t N N t- '0 N 

OOO 0' S 
ar -'o- r- 00 N r4 'O 

ela  00 a 0  
00 'O - 'O 'O C,1 O O - O - O m  111 m 

N0eiNn•  
N'ONO\000 
Neieiei 

N ei 0 O 00 1 ' 00 O O r 
---'Oar'O0r ei ri 'r O '0 

O 00000 '0 ei 
S 00000 
O O O 0 00 S m 00 00000000 ar 00 00 00 0 00 00 Cr 
00 N 00 0' 00 r'r 'O 00 

00 
0000 
NNeiei 

00 O 00 S O' O O 

eÇ eÇ o6 o' O r-. 
0'0 

O 0000 0 O 00 
o000sr'O 
O ei O O 00 O ri 
Oei OS- 'O O- O00O r-- 

0, o o w 00 
tl00 5 

o  
ri 

00000000 

ri Or ei O Or ei ei - 
0r 0 It - ei 

O O O 0 O 5 00 

O O © O O - 0 O' 
O 00 O O' O - 

O © O O O O 00 
- m 

 

en 0' O0d'UON r 050 0 ei r r 00 '0  0000 00 
ei 

O O 00 O O O O 
O 5 00 t ei r O 

ri0.Oo'er-
O  

- - 1 

om 
1i 

00 
LC 

z 

00 
© 

00 

> 

00 ti 
ri 

ri 
ri 

00 

ei 

00 

e-O ei 

ri 
O ri 

e-O 
r'l 

O 00 ar r 00 - 
oorrÇ o  o 

2 

1- 5 O ti 0 Ir 
e-4 ei ei 00 000 5 

ei --SN 'O 
ei 

O000m00 e- 000r00SeiN '0 or- ei 
O'oOeiNN 00000000 

ti ti 

 

em - ri 
0 0 0 0 0'0q 

O 0 0 - .r O 0 0 
ei - 

00 0 Ir e- ti - r-- 
£i  'r o.  O -0:.  

-r 00 50000000' 
-r O' 000 ri ti 00 
-t 5 'O 00 5 O' 
'i 00 ti 'O - 5 - N0i0-r ri 

erl00t- O 00000000 

-O'-000000r 
O' O' 0' -0• 'O 00 0 -  
00 00 00 -0• 5 -0• 000 

5 0'--5 

00 ei 00 O ei 5 - 
ei . 0 00 ar 

em em 0' ei 
0' 5 000 ti O' - 00 O' 

tem,  P' 'á o' 00 ti 00 ei 5 'li O' 
_1- ei0eiei - 

r-C-N o 00000000 

---titi 5050 
r- _00- ei -----.o'00 

O 0000 'O O 00 
0000eiO 
O ei 0000 -0• O ei OeiOOS '0 O00000 5 
ood CD o oá srmoroo e- 0tiO 00 'O 

OO ri 
00000000 -  

O 000 00 O\ 5 'O 
Ir O - 00 Ir ei 

e- ti e- 'o -0• 00 

ti 00 ei ei 00 0r O em nON OS 
ar 'o o' ar ti Ifl 0000 
e-O - ei 00 5 00 fl ti ti 00 ti O00 5 ri 5 
'á'oi'áritio6 'ti 'O ti 00 'O 5 ei 

-00--ei ti 5050000• -  

t ei ei O 'O em 5 
ar ti -) ei ti O 

00 ti 5 00 00 'ti 5 00000000 5 'O ei ei O In 10 hm 
--oiO--m 

00'eiSCNN 
00 Or 00 ti ti ti 00 00 

O 
lo. 

o co 

-0 

- - - - 

c 

ri) 

o 
co co 

ri o.o. 

00 '--O 
o e-' 

00 

e-O 

ri) 

ri) 
1: 
o 
ri) o 

00 

O 

ti 

ri 

ri 
ri 
O 
e-O 

00 

e-O 
O e-O 

ri 
ri 

CNlARA MLJNIC{PAL DE SANTA ISA8[i 

U. í6J 

P
ág

in
a  
2
4
 de

  5
3 

P
ar

a
ís

o
  d

a
  G

ra
n
d

e
  S
ã

o
  P

a
u

lo
  

_
o 

 
(o. 
(f)(fl 

Co 

ru 

w 

(fl± 
Q) 

'4- 

O o- 
ci . 

çIh 

.— 

(O  

ri) 

ri) o 

J 1 
ri) O 

cá 

em 

O 

ri) 

ri) 

ri) 

= 
- 

O
 3 

(L
R

F
,  

ar
t

4°
 2

  

LL 
-) 

- 



 

CÂMA}A MW\BCIPAL DE SA"JTt1 Í SABEt  

uRoc. NOU6M 

Município de Santa Isabel 
Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão 

Paraíso da Grande São Paulo 

  

Página 25 de 53 

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2023 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4°. §2°. inciso 111) R$ 1,0() 

ON 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

FONTE: Secretaria Municipal de Finanças 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 % 2020 % 2019 

Patrimônio Capita! 

Reservas 18.417.356,73 9,52% 28.482.846,02 16,27% 13.680.283,35 9,34% 

Resultado Acumulado 175.018.614.29 90,48% 146.535.768,27 83.73% 132.855.484,92 90,66% 

TOTAL 13.435.971.02 100,00% 175.018.614,29 100.00% 146.535.768,27 100,00% 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 % 2020 % 2019 % 
Patrimônio 0,00 0.000,0 0.00 0,00% 0,00 0,00% 
Reservas 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 0,00 0.00°/o 0.00 0,00% 0,00 0,00% 
TOTAL 0,00 0,00% 0,00 0,000/0 0,00 0,0Ó% 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2023 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, §2°, inciso III) R$ 1,00 

VALOR III) 
FONTE: Secretaria Municipal de Finanças 

2021 

(g)=((Ia-IId)+ 111h) 
1)3 255,01 

2020 

(h) = ((Ib - Ile) + III» 
193.255,01 

SALDO FINANCEIRO 
2019 

(i) = (Ic - III) 
722,85 

RECEITAS REALIZADAS 2021 2020 2019 
(a) (b) (c) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 0,00 252671,76 722,85 
Alienação de Bens Móveis 0,00 251.700,00 0,00 
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 
Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 971,76 722,85 

DESPESAS EXECUTADAS 2021 2020 2019 
(d) (e) (f) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO Dl: ATIVOS OU 0.00 60 139.60 
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 60.139,60 0,00 

Investimentos 0,00 60.139,60 0,00 
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0.00 0.00 0.00 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2023 

ON 

AMF - Demonstrativo VI (LRF. art 4°. §2°. inciso IV, alinca a) 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (Exceto Intra-Orçamentárias) (1) 

RECEITAS CORRENTES 
Receita de Contribuições dos Segurados 

Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

Outras Receitas de Contribuições 
Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (Intra-Orçamentárias) (II) 

RECEITAS CORRENTES 
Receita de Contribuições 

Patronal 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

Cobertura do Déficit Atuarial 
Regime de Débitos e Parcelamentos 

Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
DEDUÇÕIS DA RECEITA 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III) = (1 + II)  

R$ 1,00 
2u 

0,00 0,00 0.00 
0.00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0.00 
0.00 0.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0.00 0,00 
0 00 O (0) 0,00 
0.00 0,00 0,00 

DESPESAS PREVIDENCj4.RIAS - RPPS (Exceto Intra-Orçamentá rias) (IV) 2019 2020 2021 
ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0.00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 

PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 
Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 
Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0.00 0.00 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (Intra-Orçamentárias) (V) 0,00 0,00 0.00 
ADMINISTRAÇÃO 0,00 0.00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 

TOTAL. DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) (IV + V) 0,00 0,00 0.00 

 

RESULTADO PR.EVIDENCIARIO (VII) = (111 + VI) 0,00 

 

0.00 0,00 

 

    

     

APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS 2019 2020 2021 
TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00 0,00 0,00 

Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00 

Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 
Plano Previdenciário 0,00 0,00 0.00 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0.00 
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0.00 

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 
BENS E DIREITOS DO RPPS 
Fonte: Secretaria Municipal de Finanças 
> 0 Municipio de Santa Isabel não possui RPPS. 

0,00 0.00 0.00 

 

  

0,00 0,00 0,00 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

2023 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art.4°, §2°, inciso IV, alínea a) R$ 1,00 
RECEITAS DESPESAS RESULTADO FINANCEIRO DO 

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO EXERCÍCIO (ti) = (d 
(a) (b) (c) exerc. ant.) + (c) 

2023 0.00 0,00 0.0() 0,00 
2024 0,00 0,00 0,00 0,00 
2025 0,00 0,00 0,00 0,00 
2026 0,00 0,00 0,00 0,00 
2027 0,00 0,00 0,00 0,00 
2028 0,00 0,00 0,00 0,00 
2029 0,00 0,00 0,00 0,00 
2030 0,00 0,00 0,00 0,00 
2031 0,00 0,00 0,00 0,00 
2032 0,00 0,00 0,00 0,00 
2033 0,00 0,00 0,00 0,00 
2034 0,00 0,00 0,00 0,00 
2035 0,00 0,00 0,00 0,00 
2036 0,00 0,00 0,00 0,00 
2037 0,00 0,00 0,00 0,00 
2038 0,00 0,00 0,00 0,00 
2039 0,00 0,00 0,00 0,00 
2040 0,00 0,00 0,00 0,00 
2041 0,00 0,00 0,00 0,00 
2042 0,00 0,00 0,00 0,00 
2043 0,00 0,00 0,00 0,00 
2044 0,00 0,00 0,00 0,00 
2045 0,00 0,00 0,00 0,00 
2046 0,00 0,00 0,00 0,00 
2047 0,00 0,00 0,00 0,00 
2048 0,00 0,00 0,00 0,00 
2049 0,00 0,00 0,00 0,00 
2050 0,00 0,00 0,00 0,00 
2051 0,00 0,00 0,00 0,00 
2052 0,00 0,00 0,00 0,00 
2053 0,00 0,00 0,00 0,00 
2054 0,00 0,00 0,00 0,00 
2055 0,00 0,00 0,00 0,00 
2056 0,00 0,00 0,00 0,00 
2057 0,00 0,00 0,00 0,00 

v 
Fonte: Secretaria Municipal de Finanças 
>0 Município de Santa Isabel não possui RPPS. 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2023 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF. art. 40, § 2 inciso V) I/S  100 

FONTE: Secretaria Municipal de Finanças, Diretoria de Tributos 

SETORES/ PROGRAMAS/ RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA TRIBUTO MODALIDADE . COMPENSAÇÃO BENEFICIARIO 2023 2024 2025 
LC 145/2010 e LC 165/2014 - Isenção para A Renúncia foi considerada 
Aposentados, Pensionistas e Portadores de nas estimativas de Receita e 
Deficiência Física para o Trabalho, que: a) só não afetará as metas de 

1,11 ISENÇÃO possuam um imóvel no município e o utiliza 304.489,91 314.081,34 323.503,78 resultados fiscais previstas, 
para sua moradia; b) a área edificada no imóvel conforme inciso 1 do artigo 14 
não pode ser superior a 160,00 m; e) possuam da Lei de Responsabilidade 
renda mensal de até 02 salários mínimos. Fiscal. 

A Renúncia foi considerada 
nas estimativas de Receita e LC 43/1995 - Isenção para Produtores Rurais - não afetará as metas de Válida para Imóveis edificados ou não, com ISENÇÃO áreas territoriais maiores ou iguais a 10.000,00 1.950.065,24 2.011.492,30 2.07 1.837,06 resultados fiscais previstas. 

mi conforme inciso 1 do artigo 14 
da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
A Renúncia foi considerada 
nas estimativas de Receita e 

LC 182/2015 e LC 208/2018 - Isenção para não afetará as metas de 
IPTL ISENÇÃO empresas cadastradas junto ao município 44.439,30 45.839,14 47.214,31 resultados fiscais previstas, 

beneficiadas pelas lei de incentivo fiscal, conforme inciso 1 do artigo 14 
da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
A Renúncia foi considerada 
nas estimativas de Receita e 

LC 182/20 15 e LC 208/2018 - Isenção para não afetará as metas de 
ISSQN/TAXAS ISENÇÃO empresas cadastradas junto ao município 1.547,50 1 2 1.644,13 resultados fiscais previstas, 

beneficiadas pelas lei de incentivo fiscal, conforme inciso 1 do artigo 14 
da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2023 

R$ 1.00 AMF - Demonstrativo 8 (LRF. art. 4°. § 2°. inciso V) 

-a 

FONTE: Secretaria Municipal de Finanças 

EVENTOS Valor Previsto para 2023 

Aumento Permanente da Receita 11.200.000,00 
(-) Transferências Constitucionais 0,00 
(-) Transferências ao FUNDEB 1.800.000,00 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 9.400.000,00 
Redução Permanente de Despesa (II) 0,00 
Margem Bruta (III) = (1+11) 9.400.000,00 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 9.400.000,00 

Novas DOCC 
Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (111-1V) 0,00 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO V - ESTRUTURA DE ÓRGÃOS, UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E EXECUTORAS 

2023 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO 
01.00.00 Poder Executivo 
01.01.00 Secretaria Geral de Gabinete 
01.01.01 Gabinete e Dependências 
01.01.02 Gabinete do Vice-Prefeito 
01.01.03 Diretoria de Informática 
01.01.04 Diretoria de Ouvidoria 
01.01.05 Diretoria de Comunicação e Marketing 
01.02.00 Secretaria Municipal de Governo e Administração 
01.02.0 1 Administração da SEGOA 
01.03.00 Secretaria Municipal de Finanças 
01.03 .01 Administração da SF 
01.03.02 Departamento de Fiscalização 
01.04.00 Secretaria de Planejamento , Obras, Urbanismo e Habitação 
01.04.01 Diretoria de Obras 
01.05.00 Secretaria Municipal de Educação 
01.05.01 Administração da SE 
01.05.02 Ensino Fundamental 
01.05.03 Ensino Infantil 
01.05.05 Setor de Nutrição 
01.05.06 Fundeb 
01.05.07 Educação Especial 
01.05.08 Transporte Escolar 
01.05.09 Fundo de Apoio Cultural de Santa Isabel 
01.06.00 Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social 
01.06.01 Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social 
01.06.03 Fundo Social de Solidariedade 
01.06.04 Fundo Municipal dos Dir. Criança e Adolescente 
01.06.05 Fundo Municipal do Idoso 
01.06.06 Fundo Municipal dos Direitos da Mulher 
01.06.07 Fundo Municipal de Políticas sobre Drogas 
01.07.00 Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
01.07.01 Administração da SEL 
01.07.02 Fundo Municipal de Apoio ao Esporte e Lazer 
01.08.00 Secretaria Municipal de Serviços Municipais 
01.08.01 Manutenção dos Serviços Municipais 
01.08.02 Diretoria de Agua e Esgoto 
01.09.00 Secretaria Municipal de Saúde 
01.09.01 Fundo Municipal de Saúde 
01.10.00 Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 
01.10.01 Assessoria de Assuntos Jurídicos 
01.11.00 Secretaria Municipal de Cultura 
01.11.01 Diretoria de Cultura 
01.11.02 FACUSI 
01.11.03 Fundo Municipal de Valorização da Comunidade Negra 
01.12.00 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecuário 
01.12.01 Administração Meio Amb. e Desenv. Agropecuário 
01.12.02 Fundo Municipal de Meio Ambiente 
01.12.03 Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 
01.13.00 Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico 
01.13.01 Administração do Turismo e Desenv. Econômico 
01.14.00 Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO V - ESTRUTURA DE ÓRGÃOS, UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E EXECUTORAS 

2023 

.i4 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO 
01 .14.01 Diretoria de Segurança Pública 
01.14.02 Diretoria de Transito 
01.14.03 JARI 
02.00.00 Poder Legislativo 
02.01.00 Poder Legislativo 
02.01.01 Secretaria e Corpo Legislativo 
99.00.00 Reserva de Contingência - - 
99.99.00 Reserva de Contingência 
99.99.99 Reserva de Contingência 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO VI— RELAÇÃO DAS ENTIDADES AUTORIZADAS A RECEBER RECURSOS PÚBLICOS EM 2023 

CNPJ ENTIDADES 

56.898.356/0001-49 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA ISABEL 

56.901.382/0001-89 LAR DO VELHINHO PROFESSORA LAURA FRÚGOLI 

51.255.248/0001-34 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 

62.153.176/0001-30 CIDADE DO REDENTOR SOCIEDADE BENEFICENTE 

07.618.241/0001-48 ASSOCIAÇÃO AFRO BRASILEIRA NOSSA SENHORA APARECIDA 

48.211.585/0001-15 SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHO DE DAMASCO 

14.761.401/0001-79 ASSOCIAÇÃO TERAPEUTICA DIREITO DE VIVER 

00.775.913/0001-80 ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS E TECNICOS DE SANTA 
1-

ISABEL 

25.157.2451000158 ASSOCIAÇÃO CULTURAL YACAMIM (VETADO) 

/ 
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Especificação da N° Valor Total da Fonte de % 
Licitação Valor Pago Valor a Pagar 

Obra Contrato Obra Recurso Executado 
4 

Extensão da 
Cobertura e 

Recurso 
Revitação da Carta Convite 

33/2021 R$ 159.743,14 Próprio - Fonte - - R$ 159.743,14 
fachada da EMEF n° 03/2021 

01 
Oscar Ferreira De 

Godoy 

lnfraestrutura 
Urbana, 

compreendendo 
Pavimentação 

Asfáltica, 
Recapeamento 

asfáltico, Drenagem 
de águas pluviais, 

calçamento em 05 - Federal - 
blocos de concreto, Ministério do 

TP 07/2020 35/2020 R$ 341.952,45 11,08% R$ 37.893,07 R$ 304.059,38 
guias e sarjetas e Desenvolvimen 
acessibilidade da to Regional 

Rua João Vinagre, 
Rua Maria José de 
Almeida Janeiro, 
Rua Marcolina 

Maria do Espírito 
Santo, Rua Prefeito 
Abílio Pinto Pereira 

e Viela -8 

Execução 02 - Estadual - 
Pavimentação em Secretaria de Início 

TP 03/2021 28/2021 R$ 184.608,71 R$ 0,00 R$ 184.608,71 
blocos - Rua Franco Desenvolvimen 24/02 0% 

da Rocha to Regional 

Centro de 05 - Federal 
Formação TP 04/2021 41/2021 R$2.909.852,30

QSE -
R$2.909.852,30 

Pedagógica 

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO VII - RELAÇÃO DE OBRAS EM ANDAMENTO 
2023 

(Art. 45 da I.0 101121)0(1) 



UNIDADE GESTORA 02.01.0 1 - Secretaria e Corpo Legislativo 

FUNÇÃO 01 - Legislativa 

SUBFUNÇÃO 031- Ação Legislativa 

PROGRAMA 0052 - AÇÕES AFIRMATIVAS DA CÂMARA 

AÇÃO* 2152 - TV CÂMARA 

OBJETIVO Produção e veiculação de conteúdos de rádio, televisão e outros 

meios digitais de divulgação, conforme a finalidade legal. 

PUBLICO ALVO Comunidade local, cidadãos, munícipes. 

VALOR 1.000,00 (mil reais) 

2023 Crédito Orçamentário Inicial 

UNIDADE GESTORA 02.01.01 - Secretaria e Corpo Legislativo 

FUNÇÃO 01 - Legislativa 

SUBFUNÇÃO 031- Ação Legislativa 

PROGRAMA 0052 - AÇÕES AFIRMATIVAS DA CÂMARA 

AÇÃO* 2153 - ESCOLA DO LEGISLATIVO 

OBJETIVO Desenvolvimento profissional, sócio-cultural e político. 

PUBLICO ALVO Comunidade local, cidadãos, munícipes. 

VALOR 1.000,00 (mil reais) 

2023 Crédito Orçamentário Inicial 

UNIDADE GESTORA 02.01.01 - Secretaria e Corpo Legislativo 

FUNÇÃO 01 - Legislativa 

SUBFUNÇÃO 031- Ação Legislativa 

PROGRAMA 0052 - AÇÕES AFIRMATIVAS DA CÂMARA 

AÇÃO* 2154 - PARLAMENTO JOVEM 

OBJETIVO Educação para Democracia, com o desenvolvimento 

sócio-político, como as funções legislativas, de cidadania e as 

ações de urbanidade. 

PUBLICO ALVO Comunidade local, cidadãos, munícipes e servidores pub. 

VALOR 1.000,00 (mil reais) 

2023 Crédito Orçamentário Inicial 

f/ 

 

cÂwuRA N1W,11C1PAL DE  SANTA 1SABI 
pç 

Município de Santa Isabel 
Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão 

Paraíso da Grande São Paulo 

  

Página 53 de 53 

ANEXO VIII— ANEXO DE EMENDAS PARLAMENTARES 

*a ação e programa devem ser inseridos no PPA. 

*a ação e programa devem ser inseridos no PPA. 

*a ação e programa devem ser inseridos no PPA. 


